
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N°021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 02812002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como 
oart°91 da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Andreia da Silva e Silva, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - CONCEDER licença sem remuneração, a Andreia da Silva e Silva, servidora 

efetiva, do cargo de Técnica de Enfermagem, a contar do dia 02 de fevereiro de 2023 a 02 de 

fevereiro de 2024. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 02 FEVEREIRO 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO E SOUSA 

E-MAIL: aabovel(gmail.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34.. 

PORTARIA N°021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem 
remuneração a servidor público ocupante 
de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MÁ, bem como 
oart°91 da Lei n°8.1 12, dell de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Andreia da Silva e Silva, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - CONCEDER licença sem remuneração, a Andreia da Silva e Silva, servidora 

- 	efetiva, do cargo de Técnica de Enfermagem, a contar do dia 02 de fevereiro de 2023 a 02 de 

fevereiro de 2024. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 02 FEVEREIRO 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

• 	 GERALDO EVAND{ f9OUSA 
Prefeito M icipal 

E-MAIL: 2ab2oveI(2maiI.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 138776960001-80 

OFICIO 23 /2023-SEMUSGEL-GAB 
Gov. Edison Lobão-MA, 02 Fevereiro de 2023 

Á 
SENHORA 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Chefe de Gabinete 

Assunto: Prorrogação de Licença 

IPrefeItUradeGov.Ed.LObâOI 
IGABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01 .597 
RECEBIDO M

rio  

V 
port. no 0 -( 212 021  

Venho por meio deste solicitar que seja publicado pedido de prorrogação de licença da servidora 
ANDREIA DA SILVA E SILVA - TÉCNICA DE ENFERMAGEM EFETIVA 

?JIXEL(\d JÁ. ttL59 34 
Sirleide Marinho dos Santos 	 jftfrj(atinho Los Santos 

Coordenador de Recursos Humanos 	 Coordenadora RH 
Port.03612021 	 Port. 036/2021 

Rua João Luis, 802- Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmajl.com  
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7 
ESTADO DO MARANHÃO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO . 	REQUERIMÉNTO-- 
CNPJ: 01397.627/0001-34 . 	 DO SERVIDÕR 

ÓRGÃO DESTINATÁRIO:  
DADOS PESSOAIS 

Nome CompIeto:.J\.,Ljp Àçp 	Pwn. 	e, C,;,»).t - 	 Telefone: 	9gg pL-L(flg.  
Endereço Resldenclal(Rua,Av. Praça):  Número: jzg.-I CPF/RG: 
Bairro: 	f;., 	e-,rr jcidadc: c- 	j. 
Endereço eletrônico (e-mail): ] Data Nnsc.a3JQjaoL( 

SITUAÇÃO FUNCIONAL 

órRo de Lotaçflo/Unldadç de Exercício: :. 	. • 	
. 	 Uh.s- 	rd4o od,t' Cue..S 	,Jc 	ÁfrZ-'o 

Cargo 	 1 fn ®ieuvo O N ã o Efetivo 

• 

	

REQUERIMENTO NA FORMADA LEI 	(Lel'MunlclpaI 028, de 20 de Maio de 2002) 

ASSINALE COMUM «'X" 	. 	 .. 
•• 	•, 	 .. 

• 	. 	. 	. 	 . O LICENÇA PARA ACOMPANHAR PARENTE POR 
• 	 . 

 

MOTIVO DE DOENÇA - (Art 891 1) 

• O UCENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (Art. 89,;) 

o CERTIDÃO PARA FINS DE DIREITO 	.- O LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 

.0. LICENÇA PARTENIDADE (Art 1Q) 

O EXONERAÇAPAPEDIDO 	 . • 	Õ PAGAMENTO PnXERC(CIQS ANTERIORES . 

Õ MUPANÇADENOME 	 . 	 . Õ UCENÇA PARA TRATAR PE INTERESSES PARTICULARES 

0 RESTITUIÇÃO DE FALTAS 	 . 	 •• . 	. Ø PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

. 	. 	. 	. O RELOTAÇÃO 	 . . 	. --- • 

O RESCISÃO DE CONTRATO 	. . 	,••- 	. . 	. O OUTROS 	. 	.. 	. 

O REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA 	
: 

. 	• 	. 	.. 	. 	. 	. 	. 	. 

O -FÉRIAS 	(Afl,8) 	 . 	. . 	 . 	. 	 . 	. 

O 18°SALÁRIO- (Art. fiL Ii) 	 . 	. . 

o 113 DE rgRIAs-Art, 80) 	• 	. 	 . O ATENDIMENTO PREFERENCIAL - 

Ô PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES- 	. 	. . 

O LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE (Afl1Q4) . 	. 	—------ 
Ar;. 77. Tamltaro preferencialmente os processos que envolvam: 

O AFASTAMENTO PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO 

O AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 
1 	menores; II 	pessoa com idade Igual ou 	uper1or a oitenta anos 	ii 

. 	pessoa com idade Igualou superior a sessenta anos; IV 	pessoa com 
LICENÇA MATERNIDADE 	. 	.• 	. ,• P Q deficiência, física ou mental; V 	pessoas portadores de doença ou 

O LICENÇA DE ACIDENTE DE TRABALHO e  (Art 118) 	. moléstia grave nos termos do que dIspõe o artigo 6 9  Inciso XIV, da Lei n 
771, de 22 de dezembro de lOBa, combinada com q artigo I08. Inciso 

pane final da Lei  n 110, de 36 de março de 201 	(Código de 
Proçêsso -ÇMI(Deçreto Mwnlçlpel  n! QI de 29  de novembro de 10211 

Qbs: Em todos os requerimentos 4 necessário a apresentaç ã o de Documentos Pessoais* 	• 

ANOTAÇÕÉS DO REQUERENTE 

S-. 	 u,jeAca5 Á ' 	)ocJo 	d' 	íj )c 	Awo 

NESTgS TERMOS, PEDE DEFERIMENTO CARIMBO E ASSINATURA DO $YPERIPR IMEDIATO 

PATA 	J /ntJ3 	. 	 . ,M,iJtS,tBawta 
- Ser, Adjunto de Saúde 

. 	. A . 	 PortaaN° 0O15!2O2l  

ASSINATURA DO(A) REqUERENTE 	 . . 	 MS$NATURA 09 WPÇR!R !MFPImTP 
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Descriçi. 	 Página 

ÕABNETE 

PORTARIA N'021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 20 	 1 

PORTARIA N°022. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. ............................................................................................. 2•: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ............................................................................................... 3'  

PORTARIA N' 01612023 - DIÁRIAS 

CORTARIA N°01712023/DIÁRIAS.  

PORTARIA N°0I8/2O23IDIkRIAS. 

PORTARIA Nw 019120231DIÁRIAS .......................................................................................................................... 4 : 

GABINETE 

Art 1° - CONW)ER liança san n,naniaaçio. a Angbãa da Silva 

e Silva, savidaa efaiva, do arp de Técnica de Enfanngan, a 

cotdar do dia 02 de fevereiro de 2023 a 02 de fevatim de 2024. 

PORTARIA N-1021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

o PICFFEUO io MuxIcf no DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acudo com o que dispõe a Lei Otglnica do Município au 

art. 65, Vi e  e  que vasa a Lei Municipal a°  0~ lá essa ,  
que trata sabir o Regime Jurídico dos Savidats Públicos de Gov. 

disa Lobõo/MA, bati e^ o a('91 do Lei ".§ 14 & II de 

dczcntwo de 1990. 

CONSIDERANDO o iapiaimcnto fcnmilado - Sait 

Andreis da Siba e Siba, 

An. r - Esta Pcxtatia ata au sigotm dota dc sanpâlicaç5o. 

Rrgistmc. Pitliquc-sc. Ccnqn-sc. 

GABINETE DO PRfltffO. a4 GOVERNADOR WISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 02FEVEREIRO2023, 202° 
DA iNDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

RESOLVE: 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prdcito Mwicipal 

LJtP4dI&J.SdLJJlItiLI1MlS$.IJJ. 



'_'.:. :1; cs. :.w. yiqviii.  e) a'j i 	• :;.r -• a i_w:ri .;4aii:t.I ' *.. .4cfl J.'& '_'frJ EZ. 

PORTARIA N 122, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2123. 

bSSI abws à, Co,ndho Mimic4,oI dm LNnilos da F*swa 

e dó nupmidMn'as. - 

O PREJEITO MUNICIPAIS DE GOVERNADOR £1115014 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. no mo de suas atrtiiçãcs 
k, antucicwais e adnSistativas e cm cx,nfonnidsic cim a Lei 
Oiáca Mwiicipat 

RESOLVE: 

Ad. V'. Nata pn Segirar o CONSELHO MUNICIPAl. DOS 
DIRSTOS DA PESSOA IDOSA do Manicípio Govanagfl Edisixi 

- ja o biâilo 2023/2024. 

1TflJIAR: ANTÓNIO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR 

SUPLENTE: AtEI'!' ALVES SILVA 

DA SOCIEDADE CIVIL: 

1- ASCOSAM: 

ITflILATt ELIANE DE SOUSA SILVA; 

SUPLENTE:- MARIA ANTONIETA DE 50115* SILVA; 

11-IGREJA CATÓLICA: 

TITULAR:- MARIA DA LUZ SILVA PEREIRA;- 

REPRESLNWS DO PODER GOVERNAMENTAL: 
SUPLENTE: MARIA DO CARMO MILHOMEM RODRIGUES; 

1- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

TmJLAL MÇDREIA DE OUVE1RA PEREIRA; 

StflKNTE AMANDA ALVES BRANDÃO; 

0.- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 

TITULAR:- RITA DE KAIA SILVA MELO 

SUFLE'iTE flIAIS MORAIS PEREIRA; 

III -O'Pl: 

TITULAR LEIIZINA LIMA MALAQUJA; 

SUflflflE ANTÓNIA ACIOU DE 50115* OLIVEIRA; 

LV - IGREJA NOVA ALIANÇA: 

1'flttAt LINDOMAR DA COSTA;  

SUflflfl'E MIRIAN LIMA DA SILVA SOUSA; 

m -SECRETARIA DE SAÚDE: 

1fltL45U ANFÓNJA CHAVES SOARES; 

MJflZNflt SUAS BARROSA DE SOUSA; 

IV-SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO: 

*,t r. O serviço prestado - mto na nonudo, = 
«instando de ca,út público rele~ sendo t qmiçn 
-o- 

Art 3° O mandato do mcnwo na nmnlo oa Ponxia, será de 2 
(dois) anc, permitida una ünica recondução. 

ceÃ 



nt..!1 ;t''C&:l:uLczIn 	 :,I.*Çifl7Ji p'i,:i. 

A,t. CEsta Pixinit ata em viga in tia dc sim puh~ 

pttliquesc m Ioais dc ajstume, e aimpn-sc. 

GABINETE DO PREFEITO , EM GOVERNADOR EDISON 
lOBÃO, ESTADO DO MARANhÃO, 02 DE FEVEREIRO DE 
2023.202° DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚRLIC& 

GERALDO EVANDRO BRACA DE SOUSA 

~cito Municipal 

SECRETARIA MIJNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VORTARLÇ N' swzon - DIÁRIAS 

Dipôr sdn Coacnrôo de Diárias piar cabanais de dcpao tM 

Mtj,ista: Fiarem nnIIwiaw 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1W 
- GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de s= aI.t'uiçõa 

kgais e de actw& adn o que dispõe a Lei Osgánia do Município te 
qec di,õe a Id Municipal n° 028(2002, lei essa que dispõe sobit o 
Ilcgime imidico das Saidcxcs Públicos & Gov. Edison Exhõ&MA 
e dá citas pnn'id&~ ban como e que dispõe a I..ci Municipal n° 
0S8&09& maio &2022. 

RESOLVE: 

. 

Ais. 10 -. Conceda a titulo de diária o vala & RI 500.00 (qulitaitos 
mais) - (conçosição do valir 01 diária de RI 500.00) pina cobetium 
& despesas de 'iagan do MoSaísta, Ensem Carvalbo Una, 
irwhdo à Seactaria Munkl T..u1,at& Obras e Satiçus 

(M'anaçpcwta&r&' CPF:xn367S73-xr, conibrrne eiipula a tabct 
pan em~ de diSt dá Lei Municipal o° 088/2022. 

§ 1°. Aaxão & difrzia juslilira fundo cm vista o boxlidáxio Ia 
w dcbdc de f%cçidnzte Dutn - AIA, com a fiint&kdc 

de buscar aj4..aaios pata a Scactaxia de Transportcs Obres e 
Snviça [ktanos, no dia 02 é 	do 2023. 

§ 2°. O vale, saí repassado - Seadaria Municipal de 
Fianças e Receita pua conta pessoal do beneficiário por n, de 
Ónnsfaúta dcSnica: 

AiS. 20  Esta podaria coisa ao vigor na tia de sua pttliaçia 
revogadas as disposições au ctio. 

Rcistw-sc Oxmprwse. 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANhÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023, 20 DA 
INDEPENDÊNCIA E 135- DAREP1)BLICA. 

JOÃO VI aos CASTRO SOBRAL 

Sasnário Municipal de AdIUiIIiSÚaÇiO 

Pois. 055/2021 

PORTARIA N' 01 7/2023!DIÂRIAS 

DLfp&! sabir Conüa ek IEkiar jmn cabemiro de dars eh 

Iice-Pnfcho Munic4xd flávio Soara lima. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DE 
GOVERNADOR EDISO71 LOBÃO, no mo de suas aut%úç  
legais c de cairão com o que dispõe a [ti Orgânia do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 02812002, lei asa qir dispõe 	c o 
Regime Jurídico das Savidars Públicas de Ccv. Ediswi Lcdü&MA 
e dá ou1u5 provid~ bati cnow o que dispõe a Lei Municipal t 
088 de 09 de .maio de 2022. 

RESOLVE: 

Ais.. 10  - Conceda a titulo de diária o vala de RI 700,00 (Sdecnlos 
rniis). (composição do valor 01 da no vala dc RI 700,00) ja 
cobatra de despesas do viagem do Vicc-Ftc(citu Municipal IUb 
Soara Lixa, vinailado ao Gabinete do Prditn, putlai&a do CPU: 

PARA VEI~AO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 Q~ AO LADO 



1 

nx33t913-53, utfonnc estipula a tabela para cono de Diárias 
da Ld Mwtjml a° 0S&i2022. 

§ 10. A em~ de diária justifica tendo an vista o beneficiário ta 
cm Ctçital do Estak - São Luis - MA. anua flmlkbde 

de paiticipar da Cairnõnia de Posse e Ranidução a Cargo do 
Dq'uaadoRlldo Annral no dia dc 01 dc fevachu dc 2023. 

§ 2°. O nkr será rqnssado pela ScactaS Municipal de Finanças 
ima cata penal dobadlci*riopiinto de tzans€ncia ddrõnica. 

Art. 2° Esta pastaria alia era vigor na data de sata jxrb1içio, 
itvcgadas a disposições au 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023, zor DA 
aqDIEPENDÉNCIA E 133- DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SeactárioiMunidpal de Administração 

Port 055)2021 

§ 1°. A concessão de duSna se justifica teSo cm visto o beneficiário 
In amqwumissos cm cidade de &na do PiraiIRJ cana fiimfibck do 
representar o Município & Govcnradir Edison Lobão - MA axa 
Coordamdtr Geral das Olinipiadas Brasileiras de Astnxania (OBA) 
e Mostra Brasileira de Fogudrs (MOBFOG) rm período de 06 a 09 de 
fevereiro de 2023. 

* r. O sala sai nnsszb pela Seadaria Miwiripal dc Etkicaçt 
para conta pessoal do baieftciário por meio de ftbfoáad6rõáa 

Art. 20  Esta portaria ansa au vigor cm tia de soa pic*Iicaçia, 
revogadas as disposições au nnkro. 

Reg~ cunçnt hn 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023,20r DA 
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Seactizio Municipal de Aduninisuaçio 

Port. 05512(121 

- - - 	PORTARIA Ne 0IW2$2DL4WAS 

Dispõe sabir Conc~ & firmas jxam cvbntuv de dapesas do 
Q,wdnu,rj,r Imolo da &lra A&mte Palma 

O &EfllErÂJllO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
desins auil~ legais e de narda com o que dispõe a Lei Orgânica 
doMinicipio co que dispõe a Lei Municipal n°02812002, lei asa que 
dispõe saint o Regime Joridia, dos Savidores Públicos de Gov. 
Es Lobâ&'MA e dá mUras provid6neias. bem cano o que dispõe a 

•ttiMunidPal n°088 .t09 de nmiodc2022. 

RESOLVE. 

PORTARIA N" 019!ZØZ3IDIÁIUAS 

Dispõe sabir annssão de DM,*n ,nu aibnnnu de daptais do 
Professam 11 :EdnsonAroújo dos Santos 

o snzrMuo MIJMCJPAL DE ADMIMSIRAÇÃO,no uso 
de suas atrilmições legais e de acudo ana o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e  que dispõe a Lei Municipal n°028/2002, lei essa que 
dispõe sobre o Itegiur Jwídico dos Servidores Públicos de Gov 
Edison LdioJMA e da outrus pruvi&ncias bem anuo o que dispõe a 
Lei Municipal n°088 de 09 de irmão de 2022. 

Art l°-Caiccca título dediíS o st &RS 2.000,00 (ckis reais) 
- (eriesposição do vaS 04 diárias de RS 500,00) para cobertura de 
despesas de siagan do Coordenada, [talo da San Monte Patina 
'inntt à Seadania Municipal Educação, portador do CPF: 
nr_2fl353-n amfcxme estipula a tabela para cmictssào de diárias 
da Lei Mimtpal u° 08812021 

RESOLVE: 

Art 1° - Conceda a (indo de diária o stdc RI 2.00000 (kt reais) 
- (composição do sair 04 diárias de RS 5(0,00) IWa atatin de 
despesas de viagem do Pmfessor II, Ednsnn Amuo da Susa 
~lado A &aacia.imc Municipal Educação, portador do CPf: 
zn.31&523-n arafornie estipula a tabela para ca)cessão de áSs 
da Lei Municipal n°08812022. 

mAmo oçtct*i. aETROMCO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENtiCIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

klp&/rnadoredlscn1obaoina.gov .6&d1c4arendaIdiatio 

CÕDIGO DE AUTEN11 CIDADE: lb5S4l8BlbaOebebcl 1h54941720122b661982db 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTiCIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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;jJ:'.iflø li 	 j]E*4I9ÁflJJC :L!-1.; 

fl A ememiu de diária scjns*ilica tai4b na visto obawliciá,io 
t n..jn.-..---.im cidade de Bana do PiraiIRJ, com a finalidade de 

a EsSa Mwúcipal Santa e  Município de Oinnrmdir 
Etm Latia - MÁ na Minta Brasilcàa de fo~ tu periado de 
06 a 09 de &vaciro de 2023. 

r. O t2kr saá opc'sarb pela Scanzrta Municipal de Educaçào 

pn cada pastml dobacfláário por nieiodetmiSnS dctzõniøi: 

MI. 20  Esta pcitnxua cidra au vigor na data de sim pitlião, 

as dãpu~ na cinrâzuo. 

Ran. Cu~Publkjue-st 

o*nwnt ro s€autÁiuo MUNICIPAL DE 
AW.IIN1SIBAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

AIX) DO MARANHÃO, 31 DE JANEIRO DE 2023, 20r DA 
INfl€PnDÊNCIA E135-DA  REPÚBLICA. 

JOÃO VICWR CASTRO SOBRAL 

Seerdário Municipal de Aduuuisiração 

Prai. 05512021 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

doMn npamndo 

CÓDIGO DE AUTEflCIDAOE lb5541881baOcbebcl 1b54941 720f22b661982d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENtiCIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ II, Na 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP 65928-000 

Emafi: semadgovemadomdisonlobaosna.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Este documento é assinado 
diqitalamte, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. JCp 
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